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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente

da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo

Administrativo n' 08912021 - Pregão Presencial n" 02212021, o
qual trata da "Registro de Preço para futura e eventual aquisição

de materiais gráficos, visando atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Santo Anrônio do Leste-MT"

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagaçâo formulada pelo llmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administraúvo rf O89l2O2l - PreCão Presencial n' 02212O21, que

objetiva Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais gáficos, üsando atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do LestêMT, conforme a solicitação da

abertura do presente processo administrativo, realizado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Arimateia

Vieira Alves.

Inicialmente, insta consignar que o pres€nte Parecer Jurídico poszui caráter

meramente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precipua de elucidar, informar, sugerir proüdências a serem

estabelecidas e./ou condutas a serem praticadas pela Administração Publica, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, m verbs:

1...1 Pareceres aàninistaüvos são molrQstações de ôrgãos técnico:i sobre assuntos stbmetidos à
saa consideroção. O parecer tem carqt2r meramente opinatio, não vincultndo a Adminislração
ou os pa iatlares à sua motivação ou tcnclusões, satvo se apruvodo por ato subsequente. Ja,
enlão, o que flbsi§e como ato administrôlwo nõo é o parecer, m$\ §m, t) alo de sua aprwaçõo.
que poderá revestir a modalidade normaliva, ordinatória, negocial ou Wnitiva. MEIRELLES,
20t0, p. 197).
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Cumpre anotar que a Lei n" 8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria juridica ou órgão

equivalente do contratante, píúa que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as putes, in verbis:

Art.38. O procedimento da licitqão será iniciado com a abertura de processo adrninislrativo,
devidamenle auttado, protocolado e mtmerado, ,'.ntendo a oulorização lespectiva, a indicação
§lcinta de se! objeto e do rec-urso Fóprio Wo o desJxsa, e tn qual serão juntados
oportunamente: (...)
Porágralo único. Ás minulas de editais & licibçao, bem «tmo as dos coníratos, rcordos,
convênios ou ajustes kvem ser prcvionentc exominadas e aprovadas por assessoria jurídica da
Administração.

A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o artigo 22 da l*i no 8.666/931, ser através das seguintes

modalidades. convite, tomada de preços, concorrência" concuÍso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei no 10.520/20022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realízado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela íráo tenha trdo previsão legal na

Lei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n' 10.520/2002). o procedimento

licitatório in cam estuiy subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei n' 8.666/93, uma

vez que o artigo 9", da Lei n' 1O.52012OO2 dispõe acerca da aplicação subsidiária dos regramentos

da Lei no 8.666193, senão vejamos:

Art. 9" Aplicom-se flbsidiariamente, para a modalidade de pregõo, as normas da Lei no 8.666. de
2Lde iunho de 1993.

rAí. 22. S'ão modalidades de licitaÉo:
I - concorrência:
II - tomada de pÍeps;
III - conüte;
lV - conorso;
V - leil,ilo.

'?Insi[ri no âmbito dâ União, Estados, Distrito Federâl e Municípios. nos teÍmos do aÍ. 37, inciso )oq, da ConstituiÉo
Federal, modatidâde de licitação denominada pÍegão, parâ aquisição de bens e serviços comuns e dá outras
proüdências.
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Conforme o doutrinador Jorge lJlisses Jacoby Femandes, pregão e

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública" garantindo a isonomia,

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, üsando a execução de objeto comum no mercado,

permitindo aos licitantes, em sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucessivos".

O critério para a contratação úravés dessa modalidade, conforme o artigo 4o,

inciso X, da Lei no lo.52}t2Cfi23 será o de menor prego por iteÍL ou seja, visando a proposta com

maior vantajosidade econômica à Administração Pública através da disputa de preços dos

participantes devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas no artigo 40 da Lei n' 8.666/93, como a presença de

preâmbulo, número de serie anual, nome da repartição interessada, modalidadg tipo de licitação, o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e óerira dos envelopes de documentação e

proposta, dentre outros requisitos preústos no artigo supracitado.

Quanto à minuta do contrato, tem-se que esta também en@ntra-se p€rfeitamente

nas cláusulas necessárias ao cootrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei no 8.666193:

Art. 55. fu cláaylas necessáÍias ern todo conÍrdo as qE esÍabeleçam:
I - o objeto e seus elementos car&leríslicos;
ll - o regime de exzcaçb ou alorma &fornecimento:
III-o preço e as condi@es & paganento, os critérios, dda-bay e priodicida& do
reajastorpnto de preços, os critérios & atualização ,rnnetbia enlre a fula ú) adimplenento das
obnga@es e a b efetivo pagamento;
IV - os prazos de inlcio de etapas de de onclusão, de enfiega, & obsenqão e de
recebimenío deJinitivo, conforme o caso;
l'-o crédilo pelo qual correró a desrysa, com a indicqão da classiJicação Ífficionol
programálica e da categoria e@nômica:
W - as garantias olerecidds para as&gurar na plena execução, quondo exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das Wtes, as penalidades cabiveis e os valores das
multas:
,7lI - os casos de resisito:
LY - o rcconhecimcnlo dos dircttos da Administrqõo, em caso de resisão administrativa prevista
no arl. 77 desta Lei:
X - as condições de import.rção, a dala e a r@a de cômbio lwa conversão, quondo for o caso;
XI - a vinaioção ao ediral de licitqão ou ao termo que a dispenEou ou a inexigiu, do convite e à
proposta do licitante vencedor:
XII - a legislação aplicáwel à exeatção do controlo e especialmente aos casos omissos:

' An. 4' A fase extema do pregão seú iniciada com a convocaçâo dos interessados e observará as seguintes regras:
X - pam julgam€nto e classificaSo das pÍoposús, seÍi adolâdo o critério de metror proço, observados os prazos
máximos para fornecimento, as especificações tecnicas e paÍâmetÍos mínimos de desempeúo e qualidade definidos no
editâl:
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- a obrigação do contratado de monter, durdnle lodo a exeaqtu

compatibilidade com as obrigações por ele assmidas, todas as condiçõe
quolificaçõo exigidas na licitqão.

s de habilitaçõo e

Desta feit4 ante o o(posto, este Procurador lurídico signatário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 08912021 - Pregão Presencial n'

02212021, devendo este ser reâlizado em conformidade aos principios administrativos e licitatórios,

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de outubro de 2.021.

JOÁO PEDRO DE OLIVEIRA
.runÍorco

OAtsrM'I n" 26.851/O
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